
PREFEITURA MUNICIPAL DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO 
PALÁCIO MUNICIPAL JOSÉ JOAQUIM DA SILVA FILHO 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI N° 3.30412008 

EMENTA: Concede reajuste aos 
servidores 	efetivos 
ativos, 	celetistas, 
inativos e pensionistas e 
dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO/PE. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores decretou e eu VETO a 
presente Lei: 

Art. 1° - .VETADO. 

§ 1° - VETADO. 

§ 20  - VETADO. 

Art. 2° - VETADO. 

Art. 3° - VETADO. 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal da Vitória de Santo Antão, 30 de 
julho de 2008. 

DEMÉ LISBOA 
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO/PE. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores decretou e eu VETO a 
presente Lei: 

Art. l - .VETADO. 

§ 1° - VETADO. 

§ 20  - VETADO. 

Art. 2° - VETADO. 

Art. 30  - VETADO. 

Art. 40  - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal da Vitória de Santo Antão, 30 de 
julho de 2008. 

DEMÉ 
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